Inclui paragrafo Unico no art. 44 da Lei n® 9.394,
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educacé&o Nacional), acerca do acesso aos
cursos de graduacao da educacéao superior.

O Congresso Nacionatecreta:

Art. 1° O art. 44 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro dé,19@ssa a vigorar

acrescido do seguinte paragrafo Unico:
Y O SRR
Paragrafo Unico. E assegurada a matricula do egtud® Gltimo

ano do ensino médio classificado em processo Beldd acesso a curso

de graduacdo que tenha sua formatura diferida pativonde greve

docente, sendo obrigatéria a apresentacédo do tespelploma até 30

(trinta) dias apds o término do periodo letivo enesjdo, sob pena de

nulidade da matricula.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Senado Federal, em de maio de 2002

Senador Ramez Tebet
Presidente do Senado Federal
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